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Gabinete i;; i'refeito Municipal

PROJETO DE EI No 028, cie :-de_outuErqjc2oll.

Conce:!* aumento linear de 6150lo aos

senricr':rr'es efetivos do Poder Executivo

MunÍerpil!, na forma em que dispõe.

A Câmara Munici de Camno Ma,. .:r aorovou e eu, Prefeito Municipal,

sancrono a seg uinte Le

Art. 10 - Fica concedido aumento l;ne r ,:e 6,50lo (seis e meio por cento) aos

servidores municipais efetivos, incidente sot-.; os valores constantes na tabela do

anexo I da Lei Municipal no615/2010, assin"i :::,:o nas tabelas constantes nos anexos

IV e VI da Lei Municipal no540/2009.

Art, 20 - Esta Lei entra em vigor na ii::.1 de sua publicação, produzindo seus

efeitos a partir de 01 de novembro de 2011.

Paço Munlcioal de i.i.roo Magro,

em 17 de outubi . re 2011.
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PREFETTURA DO |.\'qi "JICÍPIO DE CAMPO MAGRO

ESTq 'iDOPARANÁ



Gabinete r. ; Prefeito Municipal

O presente projeto de lei objetiva clri eder aumento linear nos subsídios dos

servidores públicos efetivos deste Municíplc, .'.,lequando os vencimentos aos níveis

de inflação presentes na atualidade.

Verificado o interesse público, subni:i' .,,1i este projeto aos nobres Edis, para

leitura e discussão, ao qual se faz imperiosã a -tyação deste.
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ANEXO I da Lei n.'615/2010
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ANEXO lV - Lei Municipal n.o 540/2009

TABELA DE VENCIMENTOS - CARGO - PROFESSOR - 20 horas sernarrais
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ANEXO Vl - Lei Municipal n-o 540/2009

TABELA DE VENCIMENTOS - CARGO - EDUCADOR INFANTI L- 40 horas senranars

HB

8a4 53 8t9 87

1242 tat )i279.96 1318 35 I357.91 1398 64

T957 76 2rT 16 49

1433 L2 i r52B J

J K L

r!9!L

t574 1q 11,.t I 4I ili;o 0rl

t12t' 1\ ilt)t)t)1 ,:/\,1 a;

i 6ta )Aoi lll l4ur) 0:l

c

lr95 !ti 922 84 950 53 979 05 1\4t03lt t_i7

NE

NM
r20q19

1008 4:l

1440 60 .1I
fJ!:.

NP

1ta2B 15

1791.63 i 1845 38

1677 G l 206.).2t)200i 161779.19,4

1

1727

00

1833.17 1944 E2

2076.98 r 2139.30 2203 4l 2269:)

DE G

I



PREFEITURÀ DO MUN}!-iPIO DE CÂMPO MAGRO

ESTAD0 ,,.) PARANÁ

Gabinete do F : 'eito Municipal

Ofício P No 313/2011 - P Campo Magro, 17 de outubro de 2011.

Exmo. Sea ..',

Apraz-me cumprimentá-lo, opoftuni.lâde em que venho à presença de Vossa
Excelência para encaminhar o Projeto de Lei n.o ll'.iS, de 17 de outubro de 2011, para qual

solicito a apreciação em regime de urgência per: . ? essa Egrégia Casa de Leis, nos termos
do Art.55, da Lei Orgânica Municipal, e Art.13i e:, rguintes do Regimento Interno da Câmara
Municipal.

Certo da compreensão dos Nobres -:ts, reitero os préstimos da mais elevada
estima e distlnta consideração.

Atenciosamente,

,,fM.,"
rcfeito úui:rr:Ípal.P

Exmo. Senhor
Odair Cordeiro
Presidente da Câmara Municipal de Campo Maçrrr
Estado do Paraná
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